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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO  DE 
CONTRATO  C/C  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE. 
POSTERIOR  COMPOSIÇÃO  EXTRAJUDICIAL. 
AUSÊNCIA  SUPERVENIENTE  DO  INTERESSE 
RECURSAL. HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO A SER 
APRECIADA  NA  INSTÂNCIA  ORIGINÁRIA. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA.

-  Em  havendo  perda  superveniente  do  interesse 
recursal  em virtude de acordo extrajudicial  celebrado 
pelas partes, resta prejudicada análise do apelo.

-  “O relator  negará  seguimento  a  recurso  
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.” 
(Art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Moriah Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, em face da sentença de fls. 145/153, que julgou improcedente os 

pedidos formulados na “Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse”, 

movida em face de Gizelda Maria de Miranda.

Posteriormente à apresentação da súplica em referência, fora protoco-

lada a petição e documentos de fls. 210/213, noticiando a celebração de acordo ex-

  



trajudicial entre as partes.

  



Apelação Cível nº 0099933-46.2012.815.2001

É o relatório.

DECIDO

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto retrata recurso 

prejudicado, comportando a análise meritória monocrática, na forma permissiva do  art. 

557 do Código de Processo Civil, que proclama:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do  
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (Art. 557, ca-
put, do CPC) Grifo nosso.

Analisando os autos, verifica-se do teor da petição e documentos constantes 

às fls. 210/213, protocolada sob o nº 9992015P582289, em 25/08/2015, posterior a inter-

posição do apelo, que as partes chegaram a uma composição amigável, em que a apela-

da pagará à apelante o valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), destina-

dos à “quitação integral do contrato de promessa de compra e venda Mencionado na peti-

ção inicial e também de todo o objeto da presente ação” (fls. 211).

Considerando o exposto, e tendo ambas as partes anuído com a avença, 

subscrevendo o documento de fls. 210/212, a perda do objeto do presente recurso restou 

evidenciada, ante a ausência posterior de interesse recursal. Nesse sentido:

APELAÇÃO CIVEL.  ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES.  
PERDA DO OBJETO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE  RECURSAL.  Apelação  cível  não  conhecida.  (TJPR;  ApCiv  
1206831-4; Foz do Iguaçu; Décima Sexta Câmara Cível; Rel. Des.  
Paulo Cezar Bellio; DJPR 21/08/2014; Pág. 305).

Com base no exposto, é de se concluir que a manifestação em comento não 

deve ser conhecida, devendo a homologação ser procedida na instância inferior.

Por essas razões, e utilizando-me da prerrogativa do caput do artigo 557, do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, ante a ausência super-
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veniente de interesse recursal, devendo o processo ser remetido ao juízo de origem para 

homologação da transação.

P. I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 13 de outubro de 2015.

Desembargador José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 e J/02 (R)

Desembargador José Ricardo Porto
4


	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099933-46.2012.815.2001

